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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2021
SÚMULA: “Altera Lei Complementar 023/2009 para aumentar o número de vagas nos cargos que dispõe e dá outras providências.”
O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei Complementar para apreciação dos Nobres Vereadores:
Art. 1º - Ficam alteradas o número de vagas dos seguintes cargos efetivos:

a) Técnico Administrativo Educacional 40 horas passa a ser 07 (sete) vagas, e;
b) Professor Licenciatura Plena 24 horas passa a ser 30 (trinta) vagas.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 25 de janeiro de 2021.
EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 002/2021
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,
Temos a honra de submeter a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei Complementar n° 002/2021, que “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2009 para aumentar o número de vagas nos cargos que dispõe e dá outras providências”. 

O Presente Projeto de Lei tem como objetivo alterar o número de vagas de alguns cargos constantes na Lei Complementar 023/2009, para que seja possível abrir concurso ou processo seletivo para contratação temporária em substituição de servidor em férias, licenças prêmios, licença interesse e outras.

Mais especificamente nesse momento, se faz necessário a contratação desses profissionais em razão da COVID-19, pois é preciso diminuir a quantidade de alunos por sala, e consequentemente, será necessário adequar mais salas para atender toda a demanda.

Assim sendo, com o aumento do número de salas, haverá também a necessidade de mais profissionais para que possamos atender a todos com a qualidade de ensino desejada. 

Neste sentido propomos a presente matéria nas condições descritas no projeto.

Assim, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 25 de janeiro de 2021
EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal
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